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ATA NÚMERO 08/22 DA REUNIÃO 

ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMINHA REALIZADA NO DIA 6 DE 

ABRIL DE 2022. 

 

Aos seis dias do mês de abril do ano dois mil e vinte e dois, no Edifício da Biblioteca 

Municipal, reuniu a Câmara Municipal sob a presidência de LUÍS MIGUEL DA 

SILVA MENDONÇA ALVES e com a presença dos Senhores Vereadores RUI 

MIGUEL RIO TINTO LAGES, LILIANA DE SOUSA RIBEIRO, SANDRA 

ELISABETE DIAS FERNANDES, LILIANA SOFIA BOUÇA DA SILVA, NUNO 

BRÁS COSTA PEREIRA e IDALINA MARIA AREIAS RIBEIRO FERNANDES. 

 

Iniciada a reunião, às 15:00 horas, pelo Senhor Presidente Luís Miguel da Silva 

Mendonça Alves foram tratados os assuntos a seguir indicados: 

 

Foram distribuídas aos Senhores Vereadores as informações escritas sobre os 

fundos disponíveis, listagem das ordens de pagamento, controlo orçamental da 

receita e dos contratos celebrados ao abrigo da delegação de competências. 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

O Senhor Presidente cumprimentou os presentes e de seguida deu a palavra aos 

Senhores Vereadores. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva cumprimentou os presentes e disse que vários 

moradores alertaram para a existência de uma praga de ratos na rede de 

saneamento na zona central de Vila Praia de Âncora e perguntou se está a ser 

realizada a desratização por parte da ADAM. 
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Disse que a D. Olívia, residente junto ao Mercado de Vila Praia de Âncora, se 

queixou de um problema muito grave de infiltrações de água provenientes da 

habitação contigua que se encontra em ruinas, tendo já recebido a fiscalização da 

Câmara Municipal, mas até a data nada foi feito. 

Referiu ainda o encerramento por parte dos moradores, de um beco, com um portão, 

em Vila Praia de Âncora junto à linha do comboio. Os moradores fizeram as obras 

na via pública e colocaram um portão no inicio do referido Beco como forma de 

prevenir e evitar a frequência de pessoas estranhas durante a noite, bem como atos 

de vandalismo. Disse que se trata do desespero das pessoas, porque não se 

consegue ter segurança e higiene naquele local. 

 

O Senhor Vereador Rui Lages cumprimentou os presentes e disse ser o assunto 

referido pela Senhora Vereadora Liliana Silva sobre a colocação de um portão num 

Beco em Vila Praia de Âncora do seu conhecimento, uma vez que surgiu uma 

participação na Câmara Municipal relativamente ao fecho de uma via pública, tendo 

a Câmara efetuado uma fiscalização ao local. Fruto disso, foram efetuadas várias 

diligências, no sentido de notificar as pessoas que colocaram o portão, para 

procederem à sua remoção sob pena de não o fazendo, ser a Câmara Municipal a 

fazê-lo, uma vez tratar-se de espaço público, pelo que não se pode permitir o fecho 

de uma parte da via pública. Sobre o assunto, reuniu com três moradores os quais 

se comprometeram a retirar o portão, no entanto, demostraram que existem muitos 

problemas de segurança naquela zona, principalmente no verão e de noite, onde 

juntam pessoas em atividades menos licitas. Disse que se comprometeu de pedir à 

Luságua para efetuar um reforço da limpeza no local, bem como solicitar à GNR de 

Vila Praia de Âncora um patrulhamento mais assíduo. 

Relativamente à habitação da D. Olívia, disse estar recordado da existência de uma 

fiscalização ao local, pelo que irá solicitar aos serviços uma informação sobre o 

estado deste processo, para depois fazer chegar aos Senhores Vereadores. 
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O Senhor Presidente solicitou à Senhora Chefe de Divisão de Ambiente, Economia 

e Serviços, Angelina Cunha, que transmita à ADAM a preocupação referida pela 

Senhora Vereadora Liliana Silva sobre a praga de ratos em Vila Praia de Âncora 

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

PROPOSTA N.º 1 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 

02/02/2022; 

 

Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 57º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, propõe-se: 

- Que seja aprovada a ata da reunião ordinária do dia dois de fevereiro de dois mil e 

vinte e dois. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 

16/02/2022; 

 

Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 57º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, propõe-se: 

- Que seja aprovada a ata da reunião ordinária do dia dezasseis de fevereiro de dois 

mil e vinte e dois. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 
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PROPOSTA N.º 3 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 

02/03/2022; 

 

Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 57º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, propõe-se: 

- Que seja aprovada a ata da reunião ordinária do dia dois de março de dois mil e 

vinte e dois. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 4 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 

03/03/2022; 

 

Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 57º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, propõe-se: 

- Que seja aprovada a ata da reunião extraordinária do dia três de março de dois mil 

e vinte e dois. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 5 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 

16/03/2022; 

 

Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 57º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, propõe-se: 
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- Que seja aprovada a ata da reunião ordinária do dia dezasseis de março de dois 

mil e vinte e dois. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 6 – PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O 

AGRUPAMENTO EUROPEU DE COOPERAÇÃO TERRITORIAL DO RIO MINHO 

– AECT RIO MINHO E O MUNICÍPIO DE CAMINHA PARA ELABORAÇÃO DO 

ESTUDO DE VIABILIDADE DO REFORÇO DAS CONEXÕES ENTRE A GUARDA 

E CAMINHA; 

 

No sentido de estabelecer uma parceria entre o Agrupamento Europeu de 

Cooperação Territorial do Rio Minho – AECT Rio Minho e o Município de Caminha 

para elaboração do Estudo de Viabilidade do Reforço das Conexões entre A Guarda 

e Caminha, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar o protocolo 

apresentado, que uma cópia fica a fazer parte integrante da ata. 

 

O Senhor Presidente explicou que este protocolo visa a elaboração de um estudo 

sobre a travessia do rio Minho que estava inicialmente previsto, que pudesse ser 

realizado através a AECT Rio Minho, mas do ponto de vista financeiro, obriga a que 

o Municipio de Caminha financie diretamente a AECT para que possa adjudicar o 

estudo da parte portuguesa. Trata-se de um estudo de viabilidade, que vai avaliar as 

possibilidades a longo prazo de diversas formas de travessia.  

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva disse que defende há muitos anos que é 

necessária uma ligação transfronteiriça efetiva entre Caminha e A Guarda, porque 

Caminha é a única vila que não tem uma ligação efetiva a Espanha, pelo que é com 

bom grado que vê este assunto a ser trazido a reunião de Câmara. Referiu que 
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existe um estudo efetuado há bastantes anos, pelo que poderá ser uma excelente 

base de trabalho para quem vai começar agora a realizar este estudo. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 7 – PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMINHA E O TURISMO DE PORTUGAL, I.P. PARA O 

PROGRAMA FORMAÇÃO + PRÓXIMA; 

 

No sentido de estabelecer uma parceria entre a Câmara Municipal de Caminha e o 

Turismo de Portugal, I.P. para o programa Formação + Próxima, propõe-se que a 

Câmara Municipal delibere aprovar o protocolo apresentado, que uma cópia fica a 

fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 8 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À SOCIEDADE DE INSTRUÇÃO 

E RECREIO ANCORENSE PARA APOIO NA PARTICIPAÇÃO NO 

CAMPEONATO DA 3ª DIVISÃO NACIONAL DE PESCA DESPORTIVA; 

 

Em conformidade com o disposto na alínea u), n.º 1, do art.º 33º, da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal “apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

Município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção 

das doenças”. 
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Assim, conforme solicitado, propõe-se que seja atribuído um subsídio à Sociedade 

de Instrução e Recreio Ancorense no valor de 1.000,00€ (mil euros), para apoio na 

participação no Campeonato da 3ª Divisão Nacional de Pesca Desportiva. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 9 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À SOCIEDADE DE INSTRUÇÃO 

E RECREIO ANCORENSE PARA APOIO À CONCRETIZAÇÃO DO PLANO DE 

ATIVIDADES PARA 2022 E À REALIZAÇÃO DE OBRAS URGENTES NA SEDE; 

 

Em conformidade com o disposto na alínea u), n.º 1, do art.º 33º, da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal “apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

Município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção 

das doenças”. 

Assim, conforme solicitado, propõe-se que seja atribuído um subsídio à Sociedade 

de Instrução e Recreio Ancorense no valor de 16.500,00€ (dezasseis mil e 

quinhentos euros), para apoio à concretização do plano de atividades para 2022 e à 

realização de obras urgentes na sede. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 10 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ACADEMIA DE MUSICA 

FERNANDES FÃO PARA APOIO AO PROJETO “PIANO FÓRUM 2022”; 
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Em conformidade com o disposto na alínea u), n.º 1, do art.º 33º, da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal “apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

Município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção 

das doenças”. 

Assim, conforme solicitado, propõe-se que seja atribuído um subsídio à Academia 

de Musica Fernandes Fão no valor de 3.500,00€ (três mil e quinhentos euros), para 

apoio ao projeto “Piano Fórum 2022”. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 11 – NORMAS DE PARTICIPAÇÃO NO CONCURSO “JANELAS, 

VARANDAS E MONTRAS FLORIDAS” 2022; 

 

Considerando que deve haver regras pré-estabelecidas que garantam o bom 

funcionamento do concurso referido em epígrafe, propõe-se que a Câmara 

Municipal delibere aprovar as normas participação no concurso “Janelas, Varandas e 

Montras Floridas” 2022, que uma cópia fica anexa aos originais desta ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 12 – TERCEIRA ALTERAÇÃO AO PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL DE CAMINHA – INÍCIO DO PROCEDIMENTO; 

 

Tendo em conta que foi ultrapassado o procedimento de alteração ao PDM por 

adaptação ao POC-CE (alteração nos termos do artigo 121.º do RJIGT) – AVISO 
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(extrato) N.º 22303/2021 publicado no Diário da Republica , 2ª Série, n.º 230, 

PARTE H, de 26 de novembro de 2021  – para plena compatibilização,  impõe-se 

agora a promoção  dos procedimentos de  alteração ao  PDM nos termos do  artigo 

119.º do RJIGT, para os quais foi concedido pelo POC-CE (RCM 111/21 publicada 

no Diário da República, 1ª série de 11 de agosto de 2021) o prazo de um ano após a 

sua publicação.   

Esta compatibilização prende-se com a integração no PDM das normas NE30 e 

NE32 do POC-CE e respetivas exceções, plasmadas nas normas NE31 e NE31A.   

Assim, nos termos da informação dos serviços e de acordo com o artigo 76º do 

RJIGT, propõe-se que a Câmara Municipal delibere dar início ao procedimento de 

alteração para integração de normas do POC CE, que exige o enquadramento no 

artigo 119.º do RJIGT. 

Este procedimento deve estar concluído no prazo de um ano contado a partir da 

publicação do POC-CE (RCM 111/21 publicada no Diário da República, 1ª série de 

11 de agosto de 2021). 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 13 – AUMENTO DO NÚMERO DE CANDIDATOS QUE 

BENEFICIARÃO DOS INCENTIVOS A ESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR 

NO ANTO LETIVO 2021/2022; 

 

Considerando a realidade excecional atualmente vivenciada, fruto das medidas 

restritivas com vista à prevenção do contágio por COVID19, com forte impacto 

económico nas famílias; 

Considerando que os restantes admitidos a concurso apresentam Rendimentos Per 

Capita relativamente próximos e enquadrados em situação de vulnerabilidade 

socioeconómica; 
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Considerando os dados recolhidos em sede de entrevista, reveladores do visível 

esforço financeiro que as famílias estão a fazer para permitir que os candidatos 

concluam o seu curso no ensino superior; 

Considerando a alínea d), do n.º 2 do artigo 23º e da alínea hh) do artigo 33º da Lei 

75/2013, de 12 de setembro; 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar, excecionalmente, que o apoio 

seja alargado a todos os candidatos que cumprem as condições gerais de admissão 

(cf. a ata n.º 1 em anexo), constantes no artigo 6.º do Regulamento Municipal para 

atribuição de Incentivos a Estudantes do Ensino Superior, devendo ser atribuído, a 

cada um dos seguintes candidatos, o incentivo no montante de 1.995,00 euros (3* 

salário mínimo nacional), num valor total de 3.990,00 euros: 

- Carolina Cerqueira Valentim; 

- Filipa Lima da Silva. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 14 – HOMOLOGAÇÃO DA LISTA DEFINITIVA DOS 

INCENTIVOS AO ENSINO SUPERIOR; 

 

Conforme estipulado n.º 5, art.º 11º, do regulamento de atribuição de incentivos a 

estudantes do ensino superior, compete à Câmara Municipal apreciar a lista 

definitiva dos candidatos proposta pelo júri de seleção, para atribuição dos 

incentivos. Assim, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar a referida 

lista, que uma cópia fica a fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 
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PROPOSTA N.º 15 – ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA 

RESERVA DE RECRUTAMENTO – SAAS E RSI; 

 

Tendo em consideração o Decreto-Lei n.º 55/2020, de 12 de agosto, que concretiza 

a transferência de competências para os órgãos municipais e para as entidades 

intermunicipais no domínio da ação social, com as alterações introduzidas pelo do 

Decreto-Lei n.º 23/2022, de 14 de fevereiro. 

O Município de Caminha entendeu adiar a transferência de competências para o dia 

01 de janeiro de 2023, ao abrigo do estipulado no n.º 5 do artigo 24º do mesmo, que 

prorroga o prazo de transferência das competências para as autarquias locais no 

domínio de ação social. 

A partir de 01 de janeiro de 2023, será da competência do Município de Caminha a 

implementação do Serviço de Atendimento e de Acompanhamento Social (SAAS) e 

dos Acordos de Inserção (RSI). 

Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 2º do anexo ao despacho nº 5743/2015, 

de 29 de maio, que regula a organização e composição das diferentes equipas 

técnicas que asseguram a intervenção no Serviço de Atendimento e 

Acompanhamento Social (SAAS), a equipa técnica do SAAS deve ser constituída 

obrigatoriamente por, “pelo menos, um técnico com formação superior na área de 

serviço social”.   

No que diz respeito aos Acordos de RSI, o “Manual – Protocolos RSI” publicado pela 

Segurança Social, refere no “2.1. Estrutura da Equipa Técnica” que o desempenho 

da função é “acessível a partir de uma formação académica de nível superior na 

área das ciências sociais, designadamente, em Serviço Social e/ou Psicologia. 

Sendo que, os dois técnicos superiores, necessariamente, têm que ter formações 

académicas distintas.”  

Atualmente, o Município de Caminha não dispõe de um(a) técnico(a) Superior de 

Serviço Social, no seu quadro de pessoal, que possa exercer a competência prevista 
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no nº 1 do artigo 10º e 11º do Decreto-Lei n.º 55/2020, de 12 de agosto, relativa ao 

SAAS e dos Acordos RSI. 

Tendo em consideração o contemplado na alínea b) do artigo 3º da Portaria n.º 125-

A/2019 de 30 de abril, que refere a possibilidade da constituição de reserva de 

recrutamento “quando que se destine à constituição de reservas de pessoal para 

satisfação de necessidades futuras do empregador público” e no n.º 1  do artigo 32º 

do mesmo que refere que o “órgão ou serviço pode publicitar procedimento 

concursal exclusivamente destinado à constituição de reservas de recrutamento, 

aplicando-se-lhe, com as necessárias adaptações, o disposto no capítulo II e III e no 

artigo 30.º”, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar a abertura de 

procedimento concursal para a criação de uma reserva de recrutamento para as 

carreiras:  

- 2 Técnicos Superiores – área de Serviço Social;  

- 1 Técnico Superior – área de Psicologia;  

- 2 Assistentes operacionais. 

 

A Senhora Vereadora Sandra Fernandes explicou que esta proposta visa preparar 

a descentralização das competências na área de ação social e assim ter todo o 

processo de recursos humanos acautelados, para que no dia 1 de janeiro de 2023 

se possa assumir as competências referidas. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva disse que a orientação de voto da coligação “o 

Concelho em Primeiro” não tem nada a ver com o procedimento concursal, mas sim 

por uma questão ideológica de não concordar definitivamente que a ação social 

passe para as Câmaras Municipais e nunca deveria sair da esfera da Segurança 

Social, uma vez que obriga as pessoas a virem à Câmara exporem a sua vida. 

 

A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro e Sandra Fernandes, 0 votos 

contra e 3 abstenções dos Senhores Vereadores Liliana Silva, Nuno Pereira e 
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Idalina Fernandes. 

 

PROPOSTA N.º 16 – APOIO FINANCEIRO NO ÂMBITO DO PLANO DE 

EMERGÊNCIA SOCIAL – CAMINHA SOLIDÁRIA NIPG 4012/22; 

 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar a proposta dos serviços sobre 

o assunto em título, e que uma cópia fica a fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 17 – APOIO FINANCEIRO NO ÂMBITO DO PLANO DE 

EMERGÊNCIA SOCIAL – CAMINHA SOLIDÁRIA NIPG 3603/22; 

 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar a proposta dos serviços sobre 

o assunto em título, e que uma cópia fica a fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 18 – APOIO FINANCEIRO NO ÂMBITO DO PLANO DE 

EMERGÊNCIA SOCIAL – CAMINHA SOLIDÁRIA NIPG 4008/22; 

 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar a proposta dos serviços sobre 

o assunto em título, e que uma cópia fica a fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, 
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Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 19 – APOIO FINANCEIRO NO ÂMBITO DO PLANO DE 

EMERGÊNCIA SOCIAL – CAMINHA SOLIDÁRIA NIPG 2948/22 – RATIFICAÇÃO; 

 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere ratificar o despacho do Ex.mo Senhor 

Presidente da Câmara Municipal, datado de 31/03/2022, que deferiu a proposta dos 

serviços sobre o assunto em título, e que uma cópia fica a fazer parte integrante da 

ata.  

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 20 – APOIO FINANCEIRO NO ÂMBITO DO PLANO DE 

EMERGÊNCIA SOCIAL – CAMINHA SOLIDÁRIA NIPG 4028/22 – RATIFICAÇÃO; 

 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere ratificar o despacho do Ex.mo Senhor 

Presidente da Câmara Municipal, datado de 21/03/2022, que deferiu a proposta dos 

serviços sobre o assunto em título, e que uma cópia fica a fazer parte integrante da 

ata.  

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 21 – ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA DE TRÂNSITO 

E ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE VILA PRAIA DE ÂNCORA PARA 

REPARAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA – RATIFICAÇÃO; 
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Relativamente ao assunto em epigrafe, em virtude da realização de trabalhos de 

reparação da rede de iluminação pública e substituição de luminárias, na Freguesia 

de Vila Praia de Âncora, entre os dias 28 de março e 15 de maio do corrente ano, 

propõe-se que a Câmara Municipal delibere ratificar do despacho do Ex.mo Senhor 

Presidente da Câmara datado de 24/03/2021 que deferiu efetuar a alteração 

temporária da postura de trânsito da seguinte forma: 

- Condicionamento temporário de trânsito automóvel e estacionamento proibido, 

entre os dias 28 de março e 15 de abril do corrente ano, entre as 08:00H e as 

18:00H, na Rua 5 de Outubro, na Praça da República, na Avenida do Campo do 

Castelo e na Avenida Dr. Ramos Pereira, bem como no parque de estacionamento 

Dr. Ramos Pereira. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 22 – APROVAÇÃO DA MINUTA DA ATA; 

 

Para produção de efeitos imediatos de todas as propostas constantes nesta minuta 

de ata, propõe-se a sua aprovação. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, 

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

 

Não houve nenhuma intervenção do público. 
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E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião 

quando eram 15 horas e 33 minutos, da qual, para constar e por estar conforme, se 

lavrou a presente ata que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, 

Tomás Henrique Fernandes Antunes, Assistente Técnico da Secção de 

Administração, Atas e Expediente, que a redigi. 

 

Paços do Município de Caminha, 6 de Abril de 2022 

 

ASSINATURAS: 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

___________________________________________ 

Luís Miguel da Silva Mendonça Alves 

 

O ASSISTENTE TÉCNICO 

 

___________________________________________ 

Tomás Henrique Fernandes Antunes 


